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RELATÓRIO DO CONTROLE INTERNO 

ASSUNTO: RELATÓRIO DO CONTROLE INTERNO N.º 11
PERÍODO 01.11.2025 A 30.11.2025

Santana da Vargem, 04 de dezembro de 2025.

1 – INTRODUÇÃO

Esta Controladora Interna, nomeada pela Portaria 51 de 18 de setembro de 2023, considerando o 
disposto no artigo 1º da Lei Municipal 1.562 de 02 de setembro de 2021, onde o Controle Interno do 
poder  Legislativo,  “visa  assegurar  a  fiscalização  contábil,  financeira,  patrimonial,  orçamentária, 
operacional e de pessoal de seus atos, quanto a legalidade, legitimidade e economicidade na gestão dos 
recursos  públicos”,  apresenta  neste  relatório  o  resultado decorrente  da  avaliação mensal  do mês  de 
novembro/2025,  inclusive  resultado  das  auditorias  “in  locco”  nas  áreas  descritas  abaixo,  feita  pela 
Controladora Interna da Câmara Municipal de Santana da Vargem/MG:

2 – METODOLOGIA
 

A realização deste estudo considerando-se o escopo de atuação, baseou-se nos procedimentos e 
técnicas de controle,  compreendendo,  o resultado das auditorias  in  locco  nas áreas necessárias  para 
confecção  deste  relatório, a  solicitação  de  informações  aos  setores  responsáveis,  o  exame  dos 
documentos físicos e eletrônicos disponíveis, a observação física de bens, entrevista com servidores, e 
análise de ambiente, com vistas a formar Parecer OPINATIVO sobre a suficiência ou inadequação dos 
procedimentos existentes e RECOMENDAÇÕES:

 
3-ÁREAS AVALIADAS

 
As áreas e ações avaliadas no Estudo:

3.1.  Processos para as aquisições por meio de dispensas, inexigibilidades e pregões homologados 
no período acima;
3.2 A frequência do legislativo nas sessões;
3.3 Detalhamento da Folha mensal de pagamento considerando servidores e agentes políticos:
3.4 Posição das férias dos servidores até 30.11.2025;
3.5 Estoque da Câmara Municipal de Santana da Vargem;
3.6 Cumprimento das metas financeiras previstas no Plano Plurianual – PPP, na Lei Orçamentária 
Anual – LOA e na Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO acumulado de janeiro a outubro por 
descrição;
3.8 Gestão Financeira da Câmara Municipal de Santana da Vargem;
3.9 A ordem cronológica dos Pagamentos realizados;
3.10 Gestão Patrimonial; 
3.11 Limites e condições para realização da despesa total com pessoal;
3.12 Repasse do duodécimo;
3.13 Das obrigações Contábeis obrigatórias;
3.14 Frotas;



3.15 Transparência do Site da Câmara Municipal, LGPD e Ouvidoria;
3.16 Das diárias;

4 DETALHAMENTO DO ESTUDO 

4.1.1  Processos  para  as  aquisições  por  meio  de  dispensas,  inexigibilidades  e  pregões 
homologados no período acima:

 * Fonte: Informações obtidas por meio do Relatório “Processos Homologados por Período” emitido pelo Sistema Gerencial Betha Cloud.

4.2. Da frequência do legislativo nas sessões e Servidores: 

No fechamento do  setembro,  ocorreram 4 reuniões ordinárias  e  1  extraordinária,   4  da 
Comissão de Educação, Saúde e Assistência Social, 4 da  Comissão de Legislação, Justiça e Redação 
Final,   4  da  Comissão de  Finanças  e  Orçamento   e  4  da  Comissão de  Obras,  serviços  Públicos 
Agroindustria, Comércio e Turismo, conforme a lista de presença do RH e Presidência.

Os  vereadores  apresentaram  frequência  regular,  com  exceção  do  vereador  Luiz  Felipe 
Mendonça Rodrigues, que se ausentou na reunião de 10/11/2025, apresentando atestado médico.

Em relação ao ponto dos servidores,  apenas o Servidor Ruiter Silva de Oliveira realizou 
horas extras. Apenas os servidores Rafael Teixeira Nogueira apresentou horas faltas (19h6min)  sendo 
estas descontados dos pagamentos, conforme lançamentos em holerite.

RECOMENDAÇÕES À PRESIDENTE E DIRETORIA: Reitera ao RH que permaneça 
procedendo o pagamento dos susbsidios dos vereadores,  somente após a apresentação pela Diretoria 
/Presidencia da relação de presença nas reuniões de comissão, juntadas as respectivas atas de reuniões de 
comissão aos documentos do Ponto. 

4.3 Detalhamento da Folha  de pagamento considerando servidores e agentes políticos:

Segue abaixo detalhamento referente ao mês de novembro de 2025, da folha de pagamento da 
Câmara Municipal de Santana da Vargem, por evento. Está incluso vencimentos dos servidores e 
subsídio dos vereadores:



 * Fonte: Informações obtidas por meio do Relatório “Relatório de Resumo mensal da Folha” emitido pelo Sistema Gerencial Betha Cloud.

4.4 Posição das férias dos servidores até 30/11/2025

Conforme relatório extraído do sistema Betha Cloud – “Relatório de Período Aquisitivo de 
férias”,  os servidores estão com as férias regulares.



Fonte: 

Informações obtidas por meio do Relatório “Relatório de Período Aquisitivo de férias” emitido pelo Sistema Gerencial Betha Cloud.

 
RECOMENDAÇÃO: RECURSOS  HUMANOS,  DIRETORIA  E  PRESIDENTE,  reitero  a 
orientação anterior, no que tange a  importância de respeitar a vedação da concessão de férias, em um 
mesmo mês, de mais de um terço dos servidores de cada unidade administrativa, nos termos do inciso II,  
§ 5º do citado art.125;

Reitero a importância do cumprimento do planejamento anual de férias publicado nos termos do 
inciso III, §5º art. 125.

4.5 Estoque;

Em 30/11/2025 a Câmara Municipal de Santana da Vargem/MG, detinha um pequeno estoque de 
materiais de escritório, suprimentos de informática, limpeza e gêneros alimentícios, no montante total de  
R$16.329,43 .

4.6 Cumprimento das metas Orçamentárias e financeiras previstas no plano plurianual e na Lei 
Orçamentária acumulado de janeiro a outubro por descrição:



* Informações obtidas por meio do Relatório “Balancete de Despesa” emitido pelo Sistema Gerencial Betha Cloud.

Em atendimento às competências previstas nos arts. 31 da Constituição Federal, 59 da Lei 
Complementar nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal – LRF) e às atribuições da Controladoria 
Interna, procedeu-se à análise da execução orçamentária da Câmara Municipal de Santana da Vargem 
referente ao período de janeiro a novembro de 2025, com base no Balancete de Despesas emitido pelo 
Sistema Contábil Betha.

4.6.1. Análise Geral da Execução Orçamentária

A  Câmara  Municipal  dispõe  de  dotação  orçamentária  de  R$  1.879.000,00,  dos  quais  R$ 
1.326.508,55 (66,30%) foram empenhados até novembro de 2025. Verifica-se execução compatível com 
o estágio do exercício, não indicando risco de extrapolação do limite orçamentário até o encerramento do 
ano.

A liquidação registrada (R$ 1.245.827,54) acompanha de forma regular os empenhos, sendo o 
valor  de  “A  Liquidar”  reduzido  (R$  80.681,01),  o  que  evidencia  adequada  gestão  do  passivo 
orçamentário.

4.6.2. Avaliação por Ação e Natureza da Despesa

 Manutenção do Corpo Legislativo (Ação 1.31.3001.4011) - 79,58%

          Predominam despesas de pessoal e encargos, com índices elevados de execução (88,77% em 
vencimentos  e  67,84% em  encargos),  coerentes  com  a  natureza  contínua  dessas  despesas.



Diárias  executadas  em  17,94%,  indicando  economia  e  execução  prudente.
Contratação  de  serviços  de  terceiros  –  pessoa  jurídica  (98,16%)  apresenta  alta  execução,  porém 
compatível  com  contratos  continuados  essenciais  ao  funcionamento  do  Legislativo.

3.2. Secretaria / Reforma e Ampliação (Ação 1.31.3001.3001) – 0%

RECOMENDAÇÃO:  justificativa formal da área demandante, para atendimento ao art. 50, §1º, da 
LRF (transparência e evidências documentais).

3.3. Modernização da Câmara Municipal (Ação 1.31.3001.3002) – 4%

  Execução  extremamente  baixa  para  aquisição  de  equipamentos  permanentes.

RECOMENDAÇÃO:  avaliar se os processos de aquisição estão em andamento e se serão concluídos 
até o final do exercício, sob pena de descaracterização da programação orçamentária.

3.4. Manutenção das Atividades Legislativas (Ação 1.31.3001.4012) – 63,88%

      Pessoal alcança níveis adequados de execução (acima de 70%), coerentes com despesa obrigatória.

     O material de consumo apresenta execução de apenas  26,36%, o que pode indicar economia ou 
atraso nos processos de aquisição. Os serviços de pessoa jurídica, por sua vez, registram execução de 
29,60%,  percentual  inferior  ao  normalmente  observado ao  longo do exercício  (40% a  60%).  Já  as 
despesas com tecnologia da informação apresentam execução reduzida, de 11,19%, sugerindo possível 
insuficiência  na  modernização  tecnológica  da  Casa.  Por  outro  lado,  o  auxílio-alimentação registra 
execução de 80,46%, percentual compatível com a natureza continuada dessa despesa. 

Não  foram  identificados  riscos  de  excesso  de  gastos,  estando  o  conjunto  da  execução  dentro  de 
parâmetros aceitáveis.

3.5. Escola do Legislativo (Ação 1.31.3001.4013) – 0%

      No que se refere à Ação 1.31.3001.4013 – Escola do Legislativo, cuja execução permanece em 0%, 
observa-se que,  embora o valor destinado seja reduzido (R$ 1.000,00),  a ausência total  de despesas 
poderia inicialmente sugerir falta de ações formativas,  ausência de planejamento pedagógico ou não 
implementação da ação programada.  Contudo,  durante  a  auditoria  realizada em novembro de 2025, 
conforme previsto no Plano Anual de Auditoria, a Presidência esclareceu que a inexecução orçamentária 
ocorreu porque as atividades formativas promovidas no exercício foram realizadas sem ônus financeiro, 
mediante a utilização do próprio quadro funcional da Câmara. Segundo informado, o servidor ocupante 
do cargo de Procurador Legislativo atuou como palestrante em ações educativas voltadas aos alunos da 
rede escolar,  o  que dispensou a  necessidade de contratações  ou aquisições  específicas,  justificando, 
assim, a ausência de empenhos na ação. 

     Por conseguinte , análise realizada demonstra conformidade com os arts. 15, 16 e 17 da Lei de 
Responsabilidade Fiscal, uma vez que não foram identificados gastos assumidos sem dotação prévia ou 
sem previsão de pagamento, tampouco foram constatadas contratações de novas despesas obrigatórias 
sem  a  correspondente  estimativa  de  impacto  orçamentário-financeiro,  atendendo  integralmente  às 
exigências legais aplicáveis. 

        Considerando a execução de apenas 66,30% do orçamento até novembro, não há risco aparente de 
extrapolação do limite constitucional, devendo, contudo, a Controladoria manter o acompanhamento no 
fechamento do exercício.



        A execução orçamentária não apresenta indícios de déficit ou desequilíbrio que demandem medidas 
de limitação de empenho.

A execução  orçamentária  da  Câmara  Municipal  de  Santana  da  Vargem,  no  período  de  janeiro  a 
novembro de 2025, demonstra regularidade e aderência às normas da Lei de Responsabilidade Fiscal e 
da  Constituição  Federal.  Não  foram  identificadas  irregularidades  materiais  que  comprometam  a 
legalidade ou o equilíbrio da gestão fiscal.

RECOMENDAÇÃO, Acelerar processos licitatórios pendentes, evitando execução concentrada no fim 
do exercício.  Reavaliar o planejamento anual,  em razão da baixa execução apresentada em algumas 
dotações.

RECOMENDAÇÃO: frente a tal situação recomenda-se providências da PRESIDÊNCIA quanto ao 
que foi planejado x cumprido, considerando a proximidade de finalização do exercício.

RECOMENDAÇÃO: reitero a recomendação apontada em relatórios anteriores,  para que caso seja 
necessário a realização de suplementação, que se cumpra o disposto no art. 42 Lei 4.320/64, que diz que 
“os  créditos  suplementares  e  especiais  serão autorizados por  lei  e  abertos  por  decreto  executivo” e 
considerando que o decreto somente passa a ter seus efeitos a partir de sua publicação, RECOMENDA-
SE que nenhuma alteração/suplementação em dotação orçamentária seja feita sem a prévia verificação 
da efetiva publicação do Decreto pelo executivo de Santana da Vargem/MG.

4.7 Gestão Financeira

Durante o mês de novembro de 2025 o Poder Legislativo trabalhou com 2 instituições financeiras 
oficiais, cujos saldos em conta bancária em 30.11.2025 são:

4.7.1 Banco do Brasil 
Esta Controladora interna confrontou o extrato bancário do Banco do Brasil (Ag. 2599-2 CC 5542-

5) com o relatório obtido no sistema Betha Cloud “Relação de Pagamentos Efetuados ”, os lançamentos 
somam um total de 128.304,39

 
O Saldo inicial do mês era de R$ 466.088,46 conforme extrato .
Saldo Atual R$498.392,74

4.7.2 Caixa Econômica Federal:
Não houve movimentação de pagamentos na conta bancária da Caixa Econômica Federal  (Ag. 

0157  CC 00071044-3),  apenas  débito  autorizado,  referente  ao  consignado  do  mês  no  valor  de  R$ 
2.004,00

O Saldo inicial do mês era R$0,00
Saldo Atual R$0,00

4.8 Da ordem cronológica dos Pagamentos

Nos termos da  Lei nº 14.133/2021, fica claro que os pagamentos oriundos de relações jurídico-
contratuais devem ser realizados de acordo com a ordem cronológica de exigibilidade, levando-se em 
consideração  o  cumprimento,  por  parte  do  contratado,  de  todas  as  obrigações,  ou  seja,  a  ordem de 
liquidação. 

Conforme  relatório  abaixo,  retiado  transparência,  os  pagamentos  vem  seguindo  a  ordem 
cronológica.



4.9 Gestão Patrimonial

Conforme Relatório “Controle de bens por Organograma” obtido pelo Sistema Gerencial Betha 
Cloud, a Câmara Municipal de Santana da Vargem possui em patrimônio o montante de R$500.015,08 . 

No que concerne ao bem imóvel onde a Câmara está sediada, o referido imóvel encontra-se ainda 
em fase de regularização. 

RECOMENDAÇÃO: à comissão de patrimônio que acompanhe os tramites de levantamento de tais 
documentos junto à Contabilidade, buscando celeridade à regularização.

4.10 Limites e condições para realização da despesa total com pessoal.

Conforme relatório de “Gestão Fiscal – Demonstrativo da Despesa com pessoal”, obtido por meio 
do  sistema  Betha  Cloud,  o  acumulado  das  despesas  totais  com  o  pessoal,  encontra-se  abaixo  do 
percentual permitido na Lei de Responsabilidade Fiscal (6% da receita Liquida corrente), do §1º do art. 
29-A CF/88 (70% da arrecadação), inciso VI art.29 da CF/88 (20% do subsídio do deputado estadual).

4.11 Repasse duodécimo



 Conforme relatório de  “Relação de Arrecadações Extraorçamentárias”, emitido pelo sistema 
geral  Betha  Cloud,  a  Câmara  Municipal  de  Santana  da  Vargem/MG,  vem recebendo  o  repasse  do 
duodécimo dentro do prazo, nos termos do art.168 CF/88 e percentuais nos termos do art. 29A CF/88.

No que tange ao recebimento datado de 17/11/2025,  o mesmo foi auditado por esta Controladoria, 
foi conferido o depósito, por meio do extrato da CC 5542-5 AG 2599-2 Banco do Brasil, de titularidade 
da Câmara Municipal de Santana da Vargem/MG, no valor de  de apenas R$156.583,33.

4.12 Das obrigações contábeis
4.12.1 Sicom / MG

As obrigações contábeis estão regulares.

Fonte: https://costarica.tce.mg.gov.br/sicom-web/view/xhtml/paginaPrincipal.jsf

4.13 FROTAS

A Câmara Municipal de Santana da Vargem/MG dispõe atualmente de apenas um veículo oficial , 
placa TDS4D99.

Foram realizadas as viagens abaixo no mês de novembro/2025, conforme alimentados o sistema 
betha cloud. 



Não constam abastecimentos no mês de novembro/2025, reitera a recomendação anterior, para que 
seja verificado se realmente não existiu abastecimento ou se as informações não foram lançadas no 
sistema.

4.14 Transparência Site Câmara Municipal, LGPD e Ouvidoria

A Controladoria Interna da Câmara Municipal,  no uso de suas atribuições,  já recomendou em 
relatórios  anteriores  e  reiterando no presente,  no tocante  às  exigências  legais  e  às  boas  práticas  de 
transparência  pública,  implantação da LGPD e Ouvidoria.  Tais  medidas  são imprescindíveis  para  o 
fortalecimento da gestão legislativa, para a mitigação de riscos institucionais e, especialmente, para o 
pleno respeito aos direitos dos cidadãos.

RECOMENDAÇÃO:  a Controladoria requer que a Presidência/Diretoria informe, cronograma 
das medidas que foram tomadas em até  a presente data para a  adequação da Câmara Municipal  às 
necessidades apontadas, em relação à transparência, à ouvidoria e à LGPD.



4.15 Das diárias

Foram concedidas diárias seguintes no mês de novembro/2025.



Em relação a diária paga ao Luis Felipe Mendonça, a mesma foi evolvida para conta bancária da  
Câmara Municipal na data de 12/11/2025. As demais diárias foram prestadas contas.

4.16 Concurso

Em relatórios anteriores, foi reiterada a recomendação quanto à necessidade premente de realização 
do  processo  licitatório  para  a  contratação  de  empresa  especializada  na  organização  e  execução  do 
concurso público destinado ao cargo de Auxiliar Legislativo. Informamos que a Comissão de Patrimônio 
já realizou 2ª reunião,  encontrando-se o contrato em fase de assinatura.

Recomendação: Considerando  que  a  comissão  responsável  já  foi  nomeada,  é  essencial  que  a 
Presidência acompanhe o andamento do processo, garantindo sua conclusão o quanto antes.

5. Conclusão

Quanto  às  informações  contidas  no  relatório,  constatou-se  que  os  dados  apresentados  são 
fidedignos, e que a Câmara Municipal de Santana da Vargem, com ressalva das Recomendações citadas, 
vem cumprindo a Legislação vigente,  em especial  ao processamento da despesa e as normas legais 
quanto à execução Orçamentária, Financeira e Patrimonial.

Durante o período, observou-se em especial as ações quanto à verificação dos procedimentos 
operacionais,  quanto ao atendimento dos princípios constitucionais,  quanto à legalidade,  moralidade, 
impessoalidade,  eficiência  dos  atos  de  gestão,  promovendo  o  atendimento  às  disposições  legais,  a 
eficiência operacional e uma boa governança.

Conforme  exposto  no  relatório,  os  valores  empenhados  e  liquidados  não  extrapolaram  os 
respectivos créditos orçamentários disponíveis.

Por fim, conclui-se que o Poder Legislativo, de uma forma geral, no mês de novembro/2025 
atendeu, com ressalvas das recomendações, os requisitos da gestão fiscal, administrando seus gastos e 
mantendo o equilíbrio financeiro, bem como apresentou os percentuais de aplicação dentro dos limites 
legais.

Diante  do  exposto,  esta  Controladoria  emite  PARECER  FAVORÁVEL,  com 
RECOMENDAÇÕES  quanto  às  informações  prestadas  no  RELATÓRIO  MENSAL  DA 
CONTROLADORIA,  esta  Controladoria  Interna  não  vislumbrou  ocorrências  relevantes  que  mereçam 
remessa  deste  relatório  ao Tribunal  de  Contas  do Estado,  porém o mesmo será  submetido à  análise  da 
Presidente  do  Poder  Legislativo  para  que  proceda  com  as  providências  necessárias,  bem  como  para 
esclarecimentos solicitados.

Ressalto  que  as  RECOMENDAÇÕES  descritas  nesse  relatório  são  OPINATIVAS  apuradas 
conforme análises  feitas,  visto  que,  “no exercício  da função administrativa de controle,  os  entes  e 
demais órgãos públicos devem assegurar de que a existência de erros e riscos potenciais devem ser 
devidamente controlados e monitorados atuando de forma preventiva, concomitante ou corretiva, além 
de  prevalecer  como  instrumentos  auxiliares  de  gestão.” (Cartilha  de  orientações  sobre  o  Controle 
Interno TCE_MG).

Esta Controladoria não elide ou respalda irregularidades que porventura não sejam detectadas no 
âmbito do trabalho de análise, alheios ao relatório presente.

Sem mais para o momento, agradeço a atenção apresentando votos de estima e apreço.

Atenciosamente.

SRA.
Laidia Mesquita de Sousa Barbosa
CONTROLE INTERNO
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTANA DA VARGEM/MG


